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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

 

 

REQUERIMENTO Nº        DE 2013 

(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 

 

Requer a criação de Grupo de Trabalho, no 

âmbito da Comissão dos Direitos Humanos e 

Minorias, constituído por parlamentares e 

representantes da sociedade civil, com o objetivo 

de consolidar diagnósticos/estudos sobre a grave 

situação da contaminação por chumbo em Santo 

Amaro da Purificação, na Bahia. 

 

 

      Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a criação de Grupo de 

Trabalho, no âmbito da Comissão dos Direitos Humanos e Minorias, constituído por 

parlamentares e representantes da sociedade civil, com o objetivo de reunir todas as 

informações disponíveis acerca da grave contaminação por chumbo em Santo Amaro 

da Purificação, na Bahia, e apurar as denúncias formuladas na Audiência Pública que 

tratou do tema na Comissão de Direitos Humanos e Minorias, bem como as 

providências já adotadas, e propor encaminhamentos à CDHM. 

 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 
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A população da cidade de Santo Amaro da Purificação vem 

sofrendo ao longo dos últimos 40 anos, com as consequências da poluição e a 

contaminação pelo chumbo (Pb) e cádmio (Cd), em nível endêmico. 

 

     Durante 33 (trinta e três) anos de operação, a Companhia 

Brasileira de Chumbo (Cobrac), subsidiária da empresa francesa Penarroya Oxide 

S.A., contaminou o município do recôncavo baiano com um passivo ambiental de 

milhões de toneladas de rejeito e cerca de 300 mil toneladas de escória (mistura de 

terra com alta concentração de chumbo). 

 

    Os danos causados ao meio ambiente tiveram como 

consequência a contaminação da população santamarense, principalmente os  ex-

trabalhadores e moradores do entorno da fábrica, que passaram a conhecer o 

saturnismo, uma doença que afina os braços, paralisa as mãos, provoca dores agudas, 

causa impotência sexual nos homens e aborto e má formação fetal nas mulheres. Por 

causa do excesso de metais na água e no solo, outras doenças também foram 

identificadas como anemia, câncer de pulmão, lesões renais, hipertensão arterial, 

doenças cerebrovasculares e alterações psicomotoras. 

 

Vidas foram e estão sendo ceifadas em virtude da 

contaminação. Adultos sequelados e crianças com deformidades convivem com o 

descaso e o abandono e a Câmara dos Deputados não pode mais ficar fora deste 

debate. Que se registre que o problema da contaminação não ficou no passado ele é 

uma realidade hoje. 

 

     O Grupo de Trabalho tem como objetivo reunir todas as 

informações disponíveis acerca da grave contaminação por chumbo em Santo Amaro 

da Purificação, na Bahia; apurar pessoalmente as denúncias formuladas na Audiência 

Pública que tratou do tema na Comissão dos Direitos Humanos e Minorias e as 

providências efetivamente adotadas até o momento; ouvir a população de Santo Amaro 

da Purificação e os trabalhadores afetados e propor encaminhamentos à Comissão de 

Direitos Humanos e Minorias. 
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     A situação é grave e vislumbra-se a necessidade de uma 

ampla mobilização das autoridades, do Poder Publico e da sociedade para livrar a 

cidade baiana do grave problema que enfrenta, e se preciso até buscar alternativas no 

chamado plano internacional de cooperação, com os organismos ligados à área da 

saúde e à área dos direitos humanos.  

 

Dessa forma, requer a criação de Grupo de Trabalho, no 

âmbito da Comissão dos Direitos Humanos e Minorias, constituído por parlamentares e 

representantes da sociedade civil, com o objetivo de: a) reunir todas as informações 

disponíveis acerca da grave contaminação por chumbo em Santo Amaro da 

Purificação, na Bahia, através do envio de uma comitiva ao local, que apure as 

denúncias formuladas na Audiência Pública que tratou do tema na Comissão dos 

Direitos Humanos e Minorias, bem como as providências efetivamente adotadas até o 

momento; b) ouvir a população de Santo Amaro da Purificação e os trabalhadores 

afetados; c) propor encaminhamentos à essa Comissão de Direitos Humanos e 

Minorias. 

 

 

Sala das Comissões, em 28 de março de 2013. 

 

 

 

Deputado Roberto de Lucena 

PV/SP 

 


